
SEGURO GARANTIA 
Apresentação

JUDICIAL



O que é o Seguro 
Garantia Judicial?
É uma opção de caução eficaz na
substituição de depósitos judiciais
em dinheiro, bem como em relação
à penhora de bens e à fiança
bancária.



Objeto do Seguro 
Garantia Judicial:
Tem por objetivo garantir o
pagamento de valores que o
tomador necessite realizar no
trâmite de processos judiciais. 



Para que serve?
Substituir penhoras e depósitos
judiciais em ações transitando
em juízo nas áreas do direito
trabalhista, tributário e cível.



Previsão legal para que os juízes
 aceitem o seguro

• Circular SUSEP 477/2013; 

• Código de Processo Civil - (parágrafo 2º do artigo 835):
As empresas podem requerer a substituição da penhora
por seguro garantia judicial, acrescidos de 30%.

• Lei n° 6.830/80, ao dispor sobre a cobrança judicial da
Dívida Ativa da Fazenda Pública, permitiu a possibilidade
de garantir a execução com o seguro garantia.




















